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         CLIPPING JURIDICO & CORPORATIVO 

As notícias aqui divulgadas decorrem de informações obtidas nas fontes mencionadas, não cabendo ao elaborador deste clipping  
qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. 

Receita restringe uso de créditos da Cofins no regime 

monofásico 

VALOR ECONÔMICO - A Receita Federal, em uma solução de consulta, restringiu o uso de créditos do PIS e da 

Cofins pelos contribuintes que estão no chamado regime monofásico. Essa sistemática funciona como uma 

espécie de substituição tributária para as contribuições sociais, na qual o fabricante recolhe para o comerciante 

ou vendedor o tributo. Nesse regime, as alíquotas são maiores, por pegar as duas pontas da cadeia, e abrange 

setores específicos - automotivo, farmacêutico, higiene e limpeza, por exemplo. 

A restrição da Receita Federal da 4ª Região - que abrange os Estados de Alagoas, Paraíba, Pernambuco e Rio 

Grande do Norte - foi aplicada a uma varejista e atacadista de bebidas. O Fisco entendeu que a empresa não 

poderia usar créditos gerados com o custo do frete para o transporte de bebidas, assim como os gastos com 

armazenagem dos produtos. Segundo tributaristas, essa é uma das primeiras vezes que a Receita se posiciona 

sobre a questão. No entanto, por ser uma solução de consulta, o entendimento é vinculativo, válido apenas 

para o contribuinte que a realizou. De acordo com a advogada Juliana Brito, do Neves, Soares & Battendieri, 

porém, a solução pode ser um indício de como a Receita se posicionará sobre a questão. 

O consultor tributário da ASPR consultoria empresarial, Douglas Rogério Campanini, explica que, no sistema 

monofásico, quando a indústria farmacêutica repassa para as farmácias o medicamento, a fabricante já recolhe 

o PIS e a Cofins. Portanto, na revenda do medicamento pela drogaria, a alíquota do produto será zero. Nessa 

operação, não há geração de crédito. Mas para outras situações, a legislação permitiria o uso de créditos. 

Campanini dá como exemplo os gastos com energia elétrica, aluguel e o próprio frete. Esses custos geram 

créditos que a empresa pode usar para pagar tributos federais. 

Segundo ele, a solução de consulta vai contra o que diz a lei que trata do tema. No caso da Solução de 

Consulta nº 04, segundo a advogada Juliana, a Receita entendeu que o frete e o armazenamento estariam 

diretamente vinculados à mercadoria sujeita ao regime monofásico. "Se esse entendimento prevalecer, as 

empresas terão perdas significativas", afirma. Pela solução, o Fisco também entendeu que o uso de créditos 

gerados por insumos vale somente para as empresas dedicadas à fabricação ou produção de bens, ou à 

prestação de serviços - o que excluiria as empresas exclusivamente comerciais.  

Créditos do IPI poderão ser pagos no Refis 

VALOR ECONÔMICO (LAURA IGNÁCIO) - A aprovação da Medida Provisória nº 472 pela Câmara dos 

Deputados, na quarta-feira, amplia as benesses às empresas que aderiram ao Refis da Crise. O programa de 

parcelamento de débitos federais permite que as dívidas fiscais sejam pagas em até 15 anos, ou reduzida em 

até 75% - evitando algumas discussões judiciais cogitadas pelos contribuintes. O foco das alterações 

referentes ao Refis é o parcelamento de créditos de IPI, obtidos na compra de insumos tributados com alíquota 
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zero ou não tributados. Um dos benefícios autoriza as empresas que optaram pelo parcelamento de débitos 

decorrentes do aproveitamento indevido desses créditos a quitar sua dívida em parcela única, com desconto de 

100% de multa e juros.  

"A medida é importante porque traz segurança jurídica aos empresários que aderiram ao parcelamento do 

IPI", afirma o advogado Luiz Roberto Peroba Barbosa, do escritório Pinheiro Neto Advogados. Esse 

parcelamento específico foi instituído pela Medida Provisória nº 470, de 2009, que não foi convertida em lei e 

perdeu a eficácia. Assim, contribuintes que realizaram o pagamento à vista temiam ser autuados pela Receita. 

Além disso, outra emenda à MP permitiu que os descontos obtidos por meio do parcelamento instituído pela 

MP 470 sejam isentos de Imposto de Renda (IR) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSSL). "A 

medida traz isonomia em relação aos contribuintes que aderiram a parcelamentos referentes aos demais 

tributos federais e obtiveram o mesmo", diz Barbosa. Nesse mesmo sentido, a MP 472 permite que os 

depósitos judiciais referentes aos créditos de IPI incluídos no Refis sejam convertidos em renda da União, 

sejam aplicados os descontos sobre este valor e devolvido o restante ao contribuinte. 

Outra emenda aprovada permite que as companhias que aderiram ao parcelamento do IPI possam usar o 

prejuízo fiscal apurado até 31 dezembro de 2009 para abater o valor de IR e CSLL a pagar. "Isso é ótimo para 

as empresas com prejuízo acumulado", diz a advogada Valdirene Franhani Lopes, do Braga & Marafon. 

A MP 472 anistia ainda as multas em razão do aproveitamento de crédito-prêmio do IPI após outubro de 

1990. No ano passado, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou esses créditos extintos em 5 de outubro de 

1990. 

Assim, sem a reabertura do Refis da Crise - como muitos cogitaram - resta aos contribuintes que foram 

autuados após o prazo para adesão ao programa de parcelamento recorrer ao Poder Judiciário. O advogado 

Luiz Rogério Sawaya Batista, do escritório do escritório Nunes, Sawaya , Nusman e Thevenard Advogados, 

tem dois clientes nessa situação. A dívida venceu antes de novembro de 2008, como exige a Lei nº 11.941, de 

2009, que instituiu o Refis da Crise. Mas as empresas foram autuadas após 30 de novembro, prazo final para 

adesão ao programa. "Estudamos se vamos entrar na Justiça para conseguir a adesão", afirma. A MP segue 

agora para a sanção presidencial 

Refis extingue apropriação indébita anterior 
CONSULTOR JURÍDICO (ALESSANDRO CRISTO) - A mera adesão ao Refis já extingue as penas relativas a 

apropriação indébita de contribuição previdenciária, caso a opção pelo parcelamento seja feita antes da 

entrega da denúncia. É o que entende o Tribunal Regional Federal da 4ª Região em relação a contribuições 

retidas mas não repassadas até a vigência da Lei 9.964, que instituiu o primeiro Refis, em 2000. O acórdão, 

lavrado no dia 11 de maio, extinguiu a pena de prisão de empresários que já haviam sido condenados pelo 

crime em primeira instância. 

Na denúncia, apresentada à Justiça em 2006, o Ministério Público Federal acusou os empresários de reter dos 

funcionários e não repassar ao fisco contribuições previdenciárias mensais referentes a quase três anos. Foram 

nada menos que 34 meses, entre abril de 1997 e janeiro de 2000, sem enviar um tostão ao INSS, de acordo 

com os procuradores. O crime, previsto no artigo 168-A do Código Penal, prevê pena de dois a cinco anos 

prisão. 

http://s.conjur.com.br/dl/acordao-trf4-refis-extincao-punibilidade.pdf
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A dívida da empresa chegou a ser incluída no primeiro Refis, programa de parcelamento de longo prazo do 

governo federal, que permitiu a negociação de débitos, em alguns casos, em até dezenas de anos. No entanto, 

a empresa foi excluída do programa em 2004 por falta de pagamento. O sócio-gerente, condenado pela 

apropriação indébita, deixou a companhia um ano antes. 

Levada à 7ª Turma do TRF-4, a questão girou em torno de qual lei seria competente para incidir sobre o caso. 

A Lei 9.249, de 1995, afirmava em seu artigo 34 que a punibilidade do crime tributário terminava quando o 

agente pagasse a contribuição antes do recebimento da denúncia. Por pagamento, entenda-se também 

“parcelamento”. De outro lado, a Lei 9.964, que deu à luz o Refis, exigia que o débito fosse integralmente 

quitado antes de extinguir o direito de o Estado punir a prática. 

Para os desembargadores, o fato de os débitos serem de período anterior ao da Lei do Refis os coloca debaixo 

da vigência da lei anterior. Além disso, como a norma que instituiu o parcelamento é mais gravosa ao réu, não 

pode retroagir. Por isso, o Habeas Corpus pedido pelos advogados Jacinto Coutinho e Edward Carvalho, do 

escritório J. N. Miranda Coutinho & Advogados, foi concedido de forma unânime. 

ENTENDIMENTO PACIFICADO 

O relator do pedido, desembargador federal Márcio Antônio Rocha, citou outras decisões da 7ª Turma, 

idênticas desde 2008. “Ocorrendo o parcelamento do débito no crime de apropriação indébita de contribuições 

previdenciárias pela adesão ao Refis antes do recebimento da denúncia, verifica-se a extinção da punibilidade 

prevista no art. 34 da Lei 9.249/1995, sendo desnecessário o pagamento integral do débito para tanto”, disse o 

desembargador Amaury Athayde, ao julgar uma Apelação Criminal em 2008. 

“O parcelamento do débito e o pagamento de inúmeras parcelas do Refis antes do recebimento da denúncia 

implica a extinção da punibilidade, não podendo ser invocado o disposto no parágrafo 3º do art. 15 da Lei 

9.964/2000, que exige o pagamento integral, tendo em vista que os fatos objetos da ação penal são anteriores à 

sua vigência”, repetiu o desembargador Marcos Roberto dos Santos, em 2009. 

“Sendo os crimes integralmente cometidos na vigência da Lei 9.249/95, deve incidir a hipótese normativa de 

extinção da punibilidade pelo parcelamento prévio à denúncia, ainda que formalizado após vigência de norma 

penal mais gravosa, nos termos do artigo 34 da lei vigente à época do crime”, confirmou o desembargador 

Néfi Cordeiro em outro acórdão, publicado em 2010. 

Com a jurisprudência ao seu lado, o desembargador Márcio Antônio da Rocha decidiu extinguir a Ação Penal. 

“Ainda que o débito fiscal, que decorre da ausência do repasse, tenha sido incluído no Refis (Lei 9.964/2000), 

se os fatos são anteriores à lei que rege o parcelamento, essa não se aplica retroativamente, no que tange à 

causa de extinção da punibilidade ali prevista”, afirmou. Ele foi acompanhado pelos desembargadores 

Tadaaqui Hirose e Néfi Cordeiro. 

Seguro livra contadores de indenizar empresas 

VALOR ECONÔMICO (LAURA IGNÁCO) - Uma empresa de contabilidade paulistana escapou de ter que pagar 

uma indenização por deixar de recolher dois meses do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) devidos 

por um de seus clientes, uma multinacional que acabou multada em R$ 200,4 mil pela Fazenda Nacional. O 

escritório foi obrigado a acionar o seguro de responsabilidade civil, contratado para cobrir eventuais falhas de 

seus empregados. Nesse caso, o erro foi descoberto durante a preparação da Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais (DCTF).  

O volume cada vez maior de complexas normas e obrigações tributárias - como o Sistema Público de 

Escrituração Digital (Sped) - e o perigo de terem de indenizar por falhas de seus empregados têm levado os 
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contadores a contratar seguros de responsabilidade civil. As vendas do produto cresceram 27% no primeiro 

trimestre, comparativamente a igual período do ano passado, de acordo com a Superintendência de Seguros 

Privados (Susep). "Os erros mais comuns são perda de prazo e cálculo errado de imposto", diz Roberto 

Guimarães Uhl, gerente do departamento de responsabilidade civil profissional da ACE Seguros, que 

registrou aumento no volume de contratações. Com isso, a participação desse segmento no faturamento da 

companhia cresceu 40% do ano passado para cá.  

Na maioria dos casos, os problemas envolvendo erros de contadores acabam sendo resolvidos de forma 

amigável entre as partes. Mas alguns acabam na Justiça. Para se precaverem, os contadores têm buscado a 

contratação dos seguros de responsabilidade civil. O contabilista José Roberto de Arruda Filho, sócio da 

JR&M Assessoria Contábil, preferiu estar coberto por uma seguradora. Seu seguro não cobre apenas multas, 

mas também qualquer outro tipo de prejuízo decorrente de informações erradas enviadas ao Fisco. "A Receita 

Federal vai usar os dados do Sped para o cruzamento de informações e apuração dos impostos", diz. "Assim, 

um erro no Sped pode gerar um prejuízo muito maior do que apenas a multa pela inadimplência fiscal." O 

Sped obriga as empresas a transmitir dados de seus livros contábeis em meio digital para a Fazenda Nacional. 

O advogado e contabilista José Carlos Fortes, do Grupo Fortes Advogados, já defendeu colegas em ações por 

perdas e danos no Judiciário. "Às vezes, a culpa não é do contador, mas da empresa que repassa com atraso a 

documentação necessária. Em alguns casos, nem envia os documentos", afirma. Uma alternativa usada 

comumente por alguns profissionais do setor é incluir no contrato de prestação de serviços uma cláusula 

determinando a isenção de responsabilidade do contabilista. "Mas, desde 2002, o Judiciário não aceita mais 

isso porque a responsabilidade do profissional passou a estar expressa na legislação." 

O risco de os contabilistas serem processados aumentou depois que entrou em vigor o novo Código Civil, em 

2002, com um capítulo específico sobre a profissão. "Depois do novo código, o contabilista passou a ser visto 

juridicamente como preposto da empresa, ou seja, o profissional pode assinar pela companhia e é 

pessoalmente responsável pelo que assina", explica Fortes. Segundo ele, em caso de prejuízo, a empresa é 

cobrada, mas tem o direito de pedir o ressarcimento ao contabilista, se ele for culpado. Já em caso de o 

contador ser conivente com uma fraude fiscal, ele e a empresa respondem perante o Fisco. "O contabilista 

também pode ser responsabilizado criminalmente." 

O seguro de responsabilidade civil acabou salvando uma empresa de contabilidade fluminense que executava 

serviços para uma imobiliária. Durante três anos, ela entregou com atraso as informações relativas à 

Declaração de Transações Imobiliárias (Dimob). Esse atraso gerou multa de R$ 320 mil, valor que foi 

reduzido depois de um acordo com a Receita Federal. A imobiliária cobrou perdas e danos do contador, que 

foi obrigado a acionar o seguro. 

TST considera válido acordo coletivo de trabalho que gerou 
redução salarial 

NOTICIAS TST (DIRCEU ARCOVERDE) - A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho reformou sentença 

do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e, dessa forma, excluiu a Souza Cruz da condenação ao 

pagamento de diferenças salariais e reflexos decorrentes da alteração prevista em acordo coletivo feito no 

sistema de remuneração de um empregado. O acordo previa que o pagamento seria composto de uma parcela 
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fixa acrescida de uma remuneração variável. Esse acordo somente teria validade se o empregado fizesse a 

opção por escrito. O empregado ingressou com ação alegando que a nova forma de remuneração teria gerado 

perda salarial, pedindo as diferenças salariais e reflexos decorrentes da alteração contratual.  

O TRT constatou que o reclamante de fato optou pelo novo sistema. Entendeu que, no caso, a alteração teria 

violado o artigo 7º, VI, da Constituição Federal, cabendo aplicar ao empregado o sistema antigo de 

remuneração. A empresa recorreu ao TST.  

Ao analisar o recurso da Souza Cruz no TST, o relator, ministro Emmanoel Pereira, observa que o acordo 

coletivo e a convenção coletiva, igualmente garantidos pela Constituição Federal como fontes formais do 

Direito do Trabalho, se prestam a validar a flexibilização das condições de trabalho quando se tratar de 

matéria de salário e de jornada. No caso, a convenção permitia uma opção formal de cada empregado, 

particularmente, para a adesão ou não ao novo sistema salarial aprovado, de modo que aqueles que 

eventualmente fizessem a opção de permanecer no antigo modelo teriam suas condições de salários 

preservadas, salienta o relator.  

Em suas conclusões, Emmanoel Pereira considera que, “ao manter a observância ao sistema antigo de 

percepção de salários do empregado, o regional violou as disposições contidas no artigo 7º da Constituição 

Federal, diante do permissivo legal de redução salarial mediante acordo coletivo de trabalho”. Desta forma, 

concluiu pela validade das disposições contidas no acordo de trabalho que permitiu a redução salarial do 

reclamante, reformando, assim, a decisão do TRT. (RR-97900-87.2004.5.04.0007)  

Rir de cliente gaga enseja demissão por justa causa 
CONSULTOR JURÍDICO (GEIZA MARTINS) - Ridicularizar cliente pode gerar demissão por justa causa. Foi o que 

aconteceu com a atendente de telemarketing que imitou para os colegas uma cliente gaga pedindo 

informações sobre uma promoção. Ela não sabia que a cliente estava ouvindo a brincadeira do outro lado da 

linha. A 5ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas) manteve a demissão por 

justa causa, por entender que a ridicularização violou gravemente o princípio da dignidade humana. 

A trabalhadora entrou com ação para tentar reverter a demissão por justa causa determinada pela Brasil Center 

Comunicações LTDA. A empresa dispensou a autora depois de ter recebido reclamação do marido da cliente. 

A 3ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto já havia negado o seu pedido. 

Quando atendeu a ligação, a operadora de telemarketing pediu para que a cliente  aguardasse por um 

momento: 

Atendente: Tudo bem senhora, em que posso ajudá-la? 

Cliente: Hã, hã, hã, eu quero hã, eu quero saber até, até, quando eu tô, eu tô, hã, hã, hã, hã, participando da 

promoção dos seis centavos. 

Atendente: Certo, só um momento. (Neste momento, a atendente deixa a linha em pausa e começa a imitar a 

voz da cliente, "Hã, Hã, Hã", ouvem-se risos, muitos risos). Nossa Senhora, Nossa Senhora, Meu Deus. Muda 

ainda, meu Deus do céu. (A cliente continua em pausa na linha). Ao fundo mais vozes e uma voz, 

aparentemente masculina, pergunta "Como é que ela faz aí?" Hã, hã, hã, hã, hã (muitos risos mais uma vez, 

muitos risos). "Seis centavos", repete, gaguejando, tentando imitar a voz da cliente. (Risos, muitos risos.) 

Nossa Senhora, que agonia que me dá, gente de Deus, olha. (Risos, muitos risos). Deus do céu que agonia, 
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hã, hã (risos). Deus me perdoa, Senhor. Senhor me perdoa, tira esses maus pensamentos de minha cabeça, 

Pai (risos ao fundo). 

A telefonista alega que tinha acionada a tecla mute para que a cliente não escutasse seu riso involuntário. E 

afirma não ter culpa pelo dispositivo não ter funcionado. Ainda destaca que o marido da cliente, ao reclamar 

do ocorrido, reconheceu que, apesar de tudo, ela foi bem atendida. Também argumentou que embora tenha 

assinado o recebimento do Código de Ética da empresa, não teria condições de ler todas as páginas no 

momento da contratação. 

O relator, desembargador Lorival Ferreira dos Santos, afirmou que discriminar pessoas que têm gagueira é tão 

errado quanto ridicularizar pessoas com qualquer outra deficiência. “A gagueira é um distúrbio de fluência, 

caracterizada por repetições, alongamentos ou bloqueios de sons ou de sílabas ou pela evitação dessas 

disfluências, sendo causada por um mau funcionamento de áreas do cérebro relacionadas à temporalização da 

fala, o que diferencia as pessoas gagas daquelas que são fluentes”, explica didaticamente o relator. 

De acordo com o desembargador, a telefonista cometeu falta grave que revela justa causa, “principalmente 

porque trabalhava numa atividade cujo foco é justamente o atendimento ao público em geral, sendo 

inadmissível a maneira como reagiu diante da deficiência alheia”. 

Santos citou entrevista publicada pelo jornal O Estado de S. Paulo com o escritor português José Saramago. 

Nela, Saramago fala sobre sua gagueira: “Aqueles que gozam da sorte de uma palavra solta, de uma frase 

fluida, não podem imaginar o sofrimento dos outros, esses que no mesmo instante em que abrem a boca para 

falar já sabem que irão ser objeto da estranheza ou, pior ainda, do riso do interlocutor”. 

 
Unimed deve atender clientes em qualquer estado 
CONSULTOR JURÍDICO (MAYARA BARRETO) - A recusa de tratamento de que necessita o paciente caracteriza 

grave afronta aos princípios de boa-fé e da função social de contrato firmado entre o consumidor e o plano de 

saúde. Com esse entendimento, o Tribunal de Justiça de São Paulo determinou que a Unimed Manaus arque 

com as despesas de David Novoa Gonzalez, residente em Manaus, que precisou receber tratamento no 

Hospital Sírio Libanês, mas não foi autorizado. A decisão também obriga a Unimed Paulistana a emitir todas 

as guias de autorização necessária para o atendimento. 

A briga judicial começou porque a Unimed Paulistana alegou não ser filiada à entidade de Manaus, apesar de 

as duas serem filiadas ao Sistema Nacional Unimed, como informam em propagandas e também nos 

contratos. No entanto, quando Gonzalez precisou de tratamento em São Paulo, a cobertura foi negada. 

De acordo com a advogada do segurado, Estela do Amaral Alcântara Tolezani, a informação prestada pela 

Unimed Paulistana vai de encontro com o contrato firmado pelas partes, que prevê atendimento em rede 

nacional, por meio de hospitais credenciados por outras Unimeds. 

Dessa forma, foi ajuizada ação na Justiça de São Paulo solicitando que a Unimed Paulistana, já que no caso o 

tratamento foi na capital paulista, fosse obrigada a emitir as guias de autorizações e a Unimed local, no caso a 

de Manaus, efetuasse os pagamentos.  

Segundo o relator do caso no Tribunal de Justiça paulista, desembargador Luiz Antonio de Godoy, "não 

obstante ter o autor celebrado o contrato em questão com a Unimed Manaus, é certo que a Unimed Paulistana 

é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda. Isso porque, as cooperativas, mesmo sendo 

autônomas, são interligadas. Isso restou patente pela afirmação da própria Unimed Paulistana de existência de 

um sistema de intercâmbio, envolvendo as diversas Unimeds". 

Ele observou ainda que a cláusula do contrato celebrado pelo autor e pela Unimed Manaus é nula por ser 

abusiva, pois, revela-se imprecisa a menção pela Unimed Manaus a hospitais que atendam com tabelas 

https://docs.google.com/a/consultorjuridico.com.br/viewer?a=v&pid=gmail&attid=0.1&thid=128b6b87ac3556b5&mt=application/pdf&url=https://mail.google.com/a/consultorjuridico.com.br/%3Fui%3D2%26ik%3Dcd2e36e07c%26view%3Datt%26th%3D128b6b87ac3556b5%26attid%3D0.1%26disp%3Dattd%26zw&sig=AHIEtbQyHWxjX1AyF9DAMVWVbkH_xPgqhQ
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práticas/diferenciadas ou hospitais de "alto custo", não sendo possível saber a quais hospitais ele não teria 

acesso. Dessa forma, Godoy diz que é razoável que se interprete a cláusula em favor do contratante aderente, 

nos termos do disposto no artigo 47, do Código de Defesa do Consumidor. 

A decisão é de dezembro de 2009 e só foi publicada no dia 8 de março de 2010. A Unimed interpôs Recurso 

Especial. A decisão está nas mãos dos ministros do STJ. 

“Os desembargadores vêm eliminando essa abusividade, demonstrando que as Unimeds constituem um 

mesmo grupo econômico, de modo que o trânsito de informações entre elas é viável, possibilitando até 

mesmo o intercâmbio de senhas para a realização de exames. Esse tipo de negativa afronta claramente o 

Código de Defesa do Consumidor”, argumenta a advogada do autor da ação. 

ESTADO DE SAÚDE 

Após passar mal e ser atendido na Sociedade Portuguesa Beneficente do Amazonas, o industrial David Novoa 

Gonzalez, de 62 anos, recebeu o diagnóstico de que tinha distúrbio hidroeletrolítico, cuja causa mais comum é 

a insuficiência renal. 

Ainda em Manaus, seu quadro piorou, culminando em uma insuficiência respiratória. Ele foi transferido para 

uma UTI. A equipe médica, entretanto, chegou à conclusão de que, ali, em um curto espaço de tempo 

desenvolveria um choque séptico, a tensão arterial baixa a um nível tal que põe a vida em perigo. Os médicos 

que atendiam David no Amazonas acharam conveniente que o mesmo fosse transferido com urgência para o 

Hospital Sírio Libanês, em São Paulo. 

 

Participação nos lucros ou resultados das empresas 

ÚLTIMA INSTÂNCIA (APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO) - O direito do trabalhador à Participação nos Lucros, ou 

Resultados (PLR), está previsto no artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal, sendo relevante destacar que 

se trata de verba “desvinculada da remuneração”: 

“Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 

condição social; 

................................................ 

XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação 

na gestão da empresa, conforme definido em lei” 

A Participação nos Lucros, ou Resultados foi regulamentada pela Lei nº 10.101, de 19.12.2000, segundo a 

qual é obrigatória a participação da entidade sindical da categoria dos trabalhadores na negociação da 

convenção ou acordo coletivo ou por meio da indicação de um representante do sindicato para integrar a 

comissão escolhida pelas partes, para negociar a PLR. 
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Segundo alguns doutrinadores e julgados trabalhistas, a não participação do sindicato representante da 

categoria profissional,  acarreta a integração do valor pago a título de PLR à remuneração dos empregados, 

posto que somente a Participação nos Lucros, ou Rresultados concedida nos moldes estabelecidos pela Lei 

10.101/2000, não tem natureza salarial, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista e 

tampouco se lhe aplica o princípio da habitualidade (art. 3º, da lei 10.101/00). 

Logo, para essa corrente, os valores distribuídos a título de participação nos lucros ou resultados por meio de 

plano espontaneamente elaborado pelas empresas tem natureza salarial, por falta da participação do Sindicato 

representante da categoria profissional. 

Contudo, para outra corrente doutrinária e jurisprudencial, a presença do Sindicato, embora relevante, não 

deve ser uma exigência absoluta para a validade do Programa de PLR, porque é o próprio texto constitucional 

que exclui, de forma expressa, a natureza remuneratória das participações dos empregados nos lucros, ou 

resultados auferidos pela empresa. E a referida norma constitucional é auto-aplicável, pois a exclusão da 

participação nos lucros ou resultados do conceito de remuneração não depende de definição legal. 

Cumpre observar, outrossim, que o § 3º, do art. 3º, da Lei n. 10.101/2000, ao permitir a compensação dos 

pagamentos espontaneamente feitos pela empresa, a título de Participação nos Lucros ou Resultados, com as 

obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes ao mesmo tipo de 

participação, está reconhecendo que em ambos os casos os valores pagos têm a mesma natureza jurídica, 

independentemente da participação ou não da entidade sindical.  

Assim, se comprovado que o pagamento correspondeu a verdadeiro Programa de Participação nos Lucros ou 

Resultados implementado pelo empregador com estipulação de metas para os trabalhadores e resultados 

positivos para a empresa, entendemos que o valor pago não tem natureza salarial.  

De outra parte, se o instrumento que registra a negociação da Participação nos Lucros não indica a adoção de 

regras para a participação dos empregados, estando calcado apenas na existência de lucro líquido operacional 

apurado em cada exercício, o título pago poderá não ser considerado uma verdadeira Participação nos Lucros 

ou Resultados, porque não atrelado aos esforços dos empregados, mas meramente uma gratificação. 
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Isto porque, de acordo com a Lei n. 10.101/2000, os instrumentos pactuadores da Participação nos Lucros, ou 

Resultados devem conter regras claras e objetivas no que diz respeito aos critérios de aferição das 

informações, periodicidade, vigência, prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, 

os critérios de índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa, os programas de metas, 

resultados e prazos, pactuados previamente. 

Se um programa é previsto na convenção coletiva sem qualquer meta ou com metas mínimas que podem ser 

atingidas com um mínimo de esforço, não poderá ser considerado um verdadeiro PLR e, por isso, poderá ser 

reconhecido com verba de natureza salarial. 

Integrante de conselho fiscal de sindicato poderá ter 
estabilidade 
AGENCIA CÂMARA - O Projeto de Lei 6706/09, do Senado, estende a estabilidade no emprego a funcionário 

sindicalizado ou associado que se candidate a integrante de conselho fiscal dos sindicatos e associações 

representativas. 

Atualmente, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT, Decreto-Lei 5.452/43) concede o benefício apenas a 

candidatos a cargo de direção ou representação dessas entidades. 

Pela lei, esses empregados não podem ser demitidos até um ano após o final do mandato, inclusive de 

suplente. A dispensa só é possível em caso de falta grave devidamente apurada. 

O senador Paulo Paim (PT-RS), autor da medida, afirma que vem recebendo "inúmeras" denúncias de 

organizações sindicais de todo o País de demissão dos representantes de conselho fiscal do sindicatos. 

"Entendemos que todo empregado sindicalizado ou associado, independente do cargo que exerça, deve ter 

estabilidade no emprego", argumenta. 

TRAMITAÇÃO 
A proposta terá análise conclusiva – rito de tramitação pelo qual o projeto não precisa ser votado pelo 

Plenário, apenas pelas comissões designadas para analisá-lo. O projeto perderá esse caráter em duas situações: 

- se houver parecer divergente entre as comissões (rejeição por uma, aprovação por outra); - se, depois de 

aprovado pelas comissões, houver recurso contra esse rito assinado por 51 deputados (10% do total). Nos dois 

casos, o projeto precisará ser votado pelo Plenário. das comissões de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
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